
FLUXO MUNICIPAL DE EVASÃO DE GESTANTE OU CRIANÇA NO ATENDIMENTO 
DAS UNIDADES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Evasão de Gestante / Criança/
*Pessoa em Situação de Rua (Gestante)

A unidade deverá comunicar
imediatamente o(a) Assistente

Social ou Enfermeiro(a)

O profissional deverá entrar
em contato com o responsável
pela criança ou com a gestante

Após contato com o
paciente, o mesmo
retornou à unidade?

Acionar Conselho Tutelar (CT) via telefone, conforme região;

Enviar por e-mail para as 3 regiões do CT (norte, sul e oeste),
c/ cópia para a Gestão da Urgência.

Identificado risco iminente de morte, discutir o caso com
equipe e proceder realização de Boletim de Ocorrência. 

Encerrar o caso e anotar na Ficha de
Atendimento (FA):

horário de comunicação sobre evasão
do paciente;
horário que o profissional responsável
foi comunicado sobre a evasão;
horários das ligações e horário de
retorno do paciente à unidade

O CT tomará as devidas providências e
a Gestão da Urgência fará os apoios necessários e acionará
a Gestão da Atenção Primária sempre que necessário.

*Acionar S.O.S, através
do tel. 3229-0777 e

enviar e-mail p/
sos@sorocaba.org.br

 E-mails p/ contato Conselho Tutelar:
 ctnortesorocaba@gmail.com 
 ctlestesul@gmail.com  
 ctsorocabaoeste@gmail.com

 Telefones Conselho Tutelar: 
  Seg. a Sex, das 8h às 17h - (15) 3235-1212  
  Seg. a Sex. (após às 17h), fim de semana e feriado - 125 / 153   
 (Guarda Civil Municipal (GCM)

E-mail p/ contato Gestão da Urgência: nugue@sorocaba.sp.gov.br

SIMNÃO

Secretaria da Saúde
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IMPORTANTE - Inclua no e-mail as seguintes informações:
Nome completo | Data de nascimento | Nome da mãe | Nome do pai | Endereço | Contato | Relato da situação


